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 MUNICÍPIO DE ALTER DO CHÃO

Aviso (extrato) n.º 14103/2023

Sumário: Procedimento concursal comum para contratação tendo em vista o preenchimento de 
um posto de trabalho para a carreira de especialista de informática (especialista de 
informática, grau 1, nível 2 — estagiá rio).

1 — Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 
9 de setembro, e ao abrigo dos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 
26 de março, torna -se público que, pelo meu Despacho n.º 94/2023, de 16 de maio, foi aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação do Aviso integral na Bolsa de Emprego Público 
(BEP), o procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em 
vista o preenchimento de 1 posto de trabalho na carreira de Especialista de Informática (Especia-
lista Informática Grau 1 Nível 2 — Estagiário) do mapa de pessoal do Município de Alter do Chão.

2 — Caracterização do posto de trabalho em função da atribuição, competência ou atividade: 
Desempenhar funções de conceção e aplicação nas seguintes áreas: a) Gestão e arquitetura de 
sistemas de informação; b) Infraestruturas tecnológicas; c) Engenharia de software. As tarefas 
inerentes à área de gestão e arquitetura de sistemas de informação são, predominantemente, 
conceber e desenvolver a arquitetura e acompanhar a implementação dos sistemas e tecnologias 
de informação, assegurando a sua gestão e continuada adequação aos objetivos da organização; 
Definir os padrões de qualidade e avaliar os impactes, organizacional e tecnológico, dos sistemas 
de informação, garantindo a normalização e fiabilidade da informação; Organizar e manter dispo-
níveis os recursos informacionais, normalizar os modelos de dados e estruturar os conteúdos e 
fluxos informacionais da organização e definir as normas de acesso e níveis de confidencialidade da 
informação; Definir e desenvolver as medidas necessárias à segurança e integridade da informação 
e especificar as normas de salvaguarda e de recuperação da informação; Realizar os estudos de 
suporte às decisões de implementação de processos e sistemas informáticos e à especificação e 
contratação de Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) e de empresas de prestação de 
serviços de informática; Colaborar na divulgação de normas de utilização e promover a formação e o 
apoio a utilizadores sobre os sistemas de informação instalados ou projetados. As tarefas inerentes 
à área de infraestruturas tecnológicas são, predominantemente, planear e desenvolver projetos 
de infraestruturas tecnológicas, englobando, designadamente, sistemas servidores de dados, de 
aplicações e de recursos, redes e controladores de comunicações e dispositivos de segurança das 
instalações, assegurando a respetiva gestão e manutenção; Configurar e instalar peças do suporte 
lógico de base, englobando, designadamente, os sistemas operativos e utilitários associados, os 
sistemas de gestão de redes informáticas, de base de dados, e todas as aplicações e produtos de 
uso geral, assegurando a respetiva gestão e operacionalidade; Configurar, gerir e administrar os 
recursos dos sistemas físicos e aplicacionais instalados, de forma a otimizar a utilização e partilha 
das capacidades existentes e a resolver os incidentes de exploração, e elaborar as normas e a 
documentação técnica a que deva obedecer a respetiva operação; Assegurar a aplicação dos 
mecanismos de segurança, confidencialidade e integridade da informação armazenada e proces-
sada e transportada nos sistemas de processamento e redes de comunicação utilizados; Realizar 
estudos técnico -financeiros com vista à seleção e aquisição de equipamentos informáticos, sistemas 
de comunicação e de peças do suporte lógico de base; Apoiar os utilizadores na operação dos 
equipamentos terminais de processamento e de comunicação de dados, dos microcomputadores 
e dos respetivos suportes lógicos de base e definir procedimentos de uso geral necessários a uma 
fácil e correta utilização de todos os sistemas instalados; Analisar os requisitos e proceder à con-
ceção lógica dos sistemas de informação, especificando as aplicações e programas informáticos, 
as entradas e saídas, os modelos de dados e os esquemas de processamento; Projetar, desen-
volver e documentar as aplicações e programas informáticos, assegurando a sua integração nos 
sistemas de informação existentes e compatibilidade com as plataformas tecnológicas utilizadas; 
Instalar, configurar e assegurar a integração e teste de componentes, programas e produtos apli-
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cacionais, definindo as respetivas regras de segurança e recuperação e os manuais de utilização; 
Elaborar rotinas e programas utilitários e definir procedimentos de uso geral necessários a uma 
fácil e correta utilização dos sistemas aplicacionais instalados; Colaborar na formação e prestar 
apoio aos utilizadores na operação dos sistemas aplicacionais e produtos de microinformática e 
na programação de procedimentos de interrogação de ficheiros e bases de dados. Incumbe ainda 
ao pessoal integrado na carreira de especialista de informática o desenvolvimento de tarefas, nas 
respetivas áreas de especialidade, como colaborar na definição das políticas, no desenvolvimento e 
na contratação dos sistemas e tecnologias de informação, na modelização de testes e na avaliação 
de protótipos e na realização de atividades de consultadoria e auditoria especializada; Estudar o 
impacte dos sistemas e das tecnologias de informação na organização do trabalho e no sistema 
organizacional, propondo medidas adequadas para a introdução de inovações na organização e 
funcionamento dos serviços e para a formação dos utilizadores de informática; Participar no pla-
neamento e no controlo de projetos informáticos; e desenvolver os demais conteúdos funcionais 
respeitantes à carreira.

3 — Habilitações literárias: Os candidatos devem ser titulares Licenciatura na área da Infor-
mática, não se colocando a possibilidade de substituição do nível habilitacional por experiência 
profissional e/ou formação profissional.

4 — A publicitação integral do procedimento concursal será efetuada na BEP acessível em 
www.bep.gov.pt, na página eletrónica da Câmara Municipal de Alter do Chão em www.cm-alter-chao.pt 
e no Setor de Gestão de Recursos Humanos desta Câmara Municipal.

6 de julho de 2023. — O Presidente da Câmara Municipal, Francisco José Cordeiro Miranda.
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